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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO n" 15D024

Contrato de Empreitada por Preço Global, que entre si
celebram, de um lado, a Prefeitura Municipal de
Boquim e, do outro, a empresa RC Construções e

Serwiços, decorrenúe da Tomada de Preços t".0412021.

Pelo presente instrumento particular, que entÍe si firmam de um lado o MTJI\IICIpIO DE
BOQUIII4/SE, com sede à Praça Dr. José Maria de paiva Melo, no 26, pessoa jurídica de direito
Público, inscrita no GNPJ: 13.097.068/0001-82, doravante denominada simplesmente
coNTRATAltrE, representada pelo prefeito Municipal sr. ERALDo DE ANDRADE
sAlITos, brasileiro, maior, capaz, residente domiciliado nesta cidade de Boquim/sE e a e a
CMPTCSA RC CONSTRUÇÔES E SERYIÇOS LTDA dOTAVANtC dENOMiNAdA CONTRATADA,
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresaria limitada, inscrita
no CGCA4F sob n.o 41.937-197/0001-77 com sede na Rodovia BR 235 km 99, povoado Cotias, n.
3285 sala 01, na cidade de carira, Estado de sergipe, neste ato representada por seu sócio o sr..
REGINALDO PEREIRA DA sILvA, brasileiro, maior, capaz, RG n 39500930 ssp/sp, cpF n"
957.454.835-04 para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n.o
8.666, de 2l de juúo de 1993, afializada e consolidad4 pela Lei no 9.64g, de 27 de maio de 1998 e
pela Iri no 9.854, de 27 de outubro de 1999 tendo em vista o que consta da T0MADA DE
PREÇOS a," 0412023, as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLAUSULAI-DOOBJETO íaÉ.55. inciso I. da Lei no .666t9 )3
O presente instrumento tem por objeto para execução da Contratação de empresa de engenharia para
execução de serviços de reforma e ampliação das Escolas e Creche Municipais: Escola Ananias
Chaves Sobrinho, Escola Manoel Candido, Escola Carivaldo Oliveira Rodrigues, Escola José Gois
Duarte e Creche e CenEo de Atendimento Educacional Especializado Laurinete Barbosa Silv4 no
município de Boqúm/SE, conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo
I, Projetos, Planilha Orçamentári4 Cronogmma Físico-Financeiro e Especificações, parte integante
deste edital, pelo regime de execução Empreitada por preço Global.

Paúgrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a fazer
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁ t]LA SEGT'T{DA-DOREGIME DE EXECUcÃo íaÉ. 55. inciso II. de Lei no
8.666/93)

A obr4 objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por

Praça: Dr. José Mâria de Paiva M€lo,26 Centro CNPJn 13.097.068/000I_82
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI]NICIPAL DE BOQUIM

LÁUSULA CEIRA -
inciso III. da Lei no 8.666/93

o DAS C ES DE NTO É. 55
)

Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura paganí à Contratada o valor global de R$
556.963'58 (quinhentos e cinquenta e seis mil, novecentos e sessentâ e três reais e cinquenta e
oito centavos).

§l'- O pagamento será efetuado de acordo com a medição (evento) realizado apresentada pela
Contratada, após supervisão da fiscalização da Prefeitur4 mediante entreg4 no prazo de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I. Nota fiscal;

II. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obr4 para a parcela final;

rrl. comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Comprovações de Regularidade junto ao FGTS e CNDT, atualizadas.

§2' As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitiírios em Reais (R$),
sledssiítas as parcelas dâs etapas das obras e serviços executados de acordo com a PLANILIHA DE
LEVANTAMENTO DE EVENTOS @LE) e em conformidade com o cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela licitante. Os serviços previstos na Planilha Orçamenüíria esüio divididos
em etapas denominadas Eventos, que devem ser executados em sequência lógic4 conforme preüsto
no cronograma da obra- A aprovação da fatura será autorizad4 pela FISCALZAÇÃo, SoMENTE
quando os serviços previstos em cada EVENTO estejam concluídos em sua TOTALIDADE.
§3" - As faturas serão encamiúadas à fiscalização da Prefeitur4 para aniílise e aprovação e posterior
encamiúamento à Prefeitura paÍa pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30
(trinta) dias paÍa efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeinra dos serviços fahpados, seÉ de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fahrr4 escoimada
das causas de seu indeferimento;

§5' - o não pagamento da fatura no prazo estipulado nos s§ 1"Bo acarretará indeni"açgo *.
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro índioe que veúa a ser fixado pelo Govemo Federal, na
forma do aÍ. 40, XtV, "c " da Lei no. 8.666/93;

§6'- Os preços contraúados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo per.íodo de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7' - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços útrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. g.gg0/94, ou na
ocorÉncia de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade
cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada
nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela
FGV - Fundação Geúlio vargas, desde que compativel com o preço de mercado, na forma do art.
40, XI da Lei rf .8.666193;

§a - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratad4 os reajustes serão
até o mês preústo no cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do fatuamento
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

Itaça: DÍ. José Mâria de paiva Melo, 26 - Cenfo CNPJ n f 3.09?.068/Omt{2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOQUIM

Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer
form4 prejudicar a Prefeitura;

Inadimplência de obrigações da Contratada paÍa com a Prefeitura por conta do Contrato;
Não cumprimento do disposto nas lnstruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos

deste Edital;
Erros ou ücios nas faturas.

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for expli

§10' - De acordo com o aÍ. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

§fl'- Seú retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou
serviços com a alíquota de 1,5o/o (um e meio por cento) aos contatos, valor efetivo, incidindo na
fonte sobre os pagaÍÍrentos a paÍir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal
n'851/2018 e decreto n'26612019.
I - A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliírio mínimo.
II - A taxa sení calculada em função do valor do contrato mensal.

USt'LA - DA VIG .f,5 ln da Lei no
O ptazo miíximo de vigência deste contrato sení de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos após
sur rssinrtum pelo licitante vencedor, sendo o prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias
cor§ecutivos contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço, que
poderií ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o
art. 57, §1" da Lei n". 8.666/93:
I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II' Superveniência de fato excepcional ou impreüsível, estraúo à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

trI. InterruPção da execução do contrato ou diminuição do ritrno de trabalho por ordem e no
interesse da A dmini stração

IV. Aurnento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
n'. 8.666/93 e fixados no Contrato;

v. Impedimento de execução do conhato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

vI. omissiio ou atraso de providências a cargo da Adminisfiação, inclusive quanto aos
pagamentos preüstos de que resulte, diretamente, impedimento ou Íetardamento na execuçilo do
contrato, sem prejuízo das s6nçss5 lsgais aplicáveis aos responsáveis.

§1' - ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o crcnogfirma de execugão
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de temro aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 da Lei no.
8.666t93.

§2' - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e inclúr-se-á
o dia do vencimento, só

expediente na Prefeitur4
disposto em conMrio.

se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em d .de
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MT'NICIPAL DE BOQT]]M

CLAUSt]LA OT]INTA - D DorAcÃo oncevrnNtÁnra r É. 55. inciso V. a Lei no.
8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste ContÍato correrão por conta
da Dotação Orçamentária abaixo especificada:
o Uniríade Orçamentiiria: 1lM Sec. Municipal De Educação, Cultur4 Esporte e Lazer.
r Classificação Funcional,/Programártica: 12.361.000511146 - ALFABETIZAR pRA VALER
. Classificação de Despesa: 4490.51 .0000 - Obras e Instalações
r Fonte de Recurso: 1576.0000 - Transferência de Recursos dos Estados para programas de
Educação

o Subelemento: 08 - Reforma com Ampliação da Área Física

USTJLA _DAG 5 ln da Lei no.
No ato do pagamento da 1' fatrua, a Contratada deverá apresentar à Prefeitura garantia de execugão
contratual correspondente a 30á (três por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2" da
Lei n". 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer
d.s modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§1" - São modalidades de garanti4 na forma do art. 56, §1. da Lein - 8.666/93
I. Caução em dinheiro ou tíhrlos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centalizado de liqúdação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

II. Seguro garantia;

III. Fiança bancária.

§2" - A garantia respondení pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusÍIo incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.

§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de
Sergipe S/A, vinculada ao contÍato, a fim de manter a sua atualização financeir4 de acordo com o
art. 56, §4" da Lei n'. 8.666/93.

§4' - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras confatados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitur4 será devolüda a garantia, no prazo de 30 (trinta)
dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratad4 dirigido ao Gestor do
Contrato, em consonância com o aÍt. 56, §4. da Lei f .8.666/93.
§5" - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem os itens a e á do §1" do art. 48 da Lei no. 8.666t93, sení exigida, para a
assinatura do contato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades preüstas no §1. do aÍt.
56 da Lei n'. 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o val
correspondente pÍoposta, na forma do aÍ. 48, §2o da Lei no. 8.666/93.

Praça: DÍ. José Maria dê Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ no 13.097.068i/O0of-t2
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT'RA MT]NICIPAL DE BOQ[']M

CLAUSTJLA S TIMA DO DIREITO E SPONSABILIDADE DAS PARTES íaÉ. 55.
inciso VII e XIII- a Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à ehciênci4 eficiícia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;

I Observar paÍa que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratáda;

III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhaÍnento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;

IV. Notificar à Contratada por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;

V. EfetuaÍ o pagamento na forma prevista neste instruÍnento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
.II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, ate os limites fixados
no § lodo art. 65 daLei n'.8.666/93;

III' Responder pelos d^nos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

IV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execuçÍio deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciári4 civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encírgos, inclusive os
que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

V. Manter no escritório da obra o liwo de ocorrências de obras, onde serÍl,o anotadas todas as
ocorÉncias havidas na execução dos serviços, liwo este que seá assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contratada e pelc engeúeiro hscal da obra;

yI. Manter, durante toda execução do contato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos
conüatados, comprometendo-se a Contratada a fomecer inforrnações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante.

CLAU AOITAVA. DA§ MULTAS E PENALIDADES íArt. 55. inciso YII. da Lei no
8.666D3)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0l% (um por
cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos
parciais previstos no cronogÍama ffsico-financeilo, e desde que a motivo do atraso teúa sido por
culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da
Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução
total do contrato.

§1' - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a seÍem
contratada" sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MLNICIPAL DE BOQUIM

§2' - Caberá, aind4 a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

L Não executar as obms de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas ügentes;
il. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
UI. Por transfer&rcia de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l}Vo (dez por cento) do

valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.

§3' - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o ahaso na entrega da
obra contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
U. Ordem escrita para paralisar ou restÍingir a execução dos trabalhos, de interesse da

Contratante;

IIL Falta de elemento técnico, quando o fcmecimento deles couber à Contratante.

§4" - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contÍatual que possa ser responsabilizada a contratzd4 e, aind4 em cÍtso de inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, preüstas no art.
87 da Lei n". 8.666/93, gamntida a pévia defes4 sem prejuízo de perda da garantia prestada:
L Advertência;
U' Multa de 0l% (um por cento) por di4 até o mráximo de l0%o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
m' Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total

ou parcial do mesmo;
rv. suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a

Admhistração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

§5'- Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatrírio que não retirar a nota de empenho no pÍÍtzo
estabelecido, conforme estabelece o art- 64 ca Lei no. I .666193 . o valor da müt4 neste caso, sení de
l0o/o (dez por cento) do valor adjúicado.
§6o - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei n'. 8.666191.

CLA STJLANONA - DA RE§CISÃO íaÉ.55. ciso VIII. de Lei no 8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supmcitada, sem que teúa havido culpa da contratad4 seú esta ressarcida dos prejüzos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 29 do mesmo
diploma legal.

CLÁU -DOSD DO CONTRAT NOC
íÂrt. 55. inciso IX. da Lei no E,666/93)

o
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MI'NICIPÂI DE BOQUIM

Na hipótese de rescisão aríministrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o
direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo g0 da Lei no.

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃo lrr,rcÁvnr, À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS I{ISSOS íaÉ.55. inciso )üI. da Lei no 8.666D3).
O presente Contrato fundamenta-se:

I. nos termos do Tomada de Preç os n'.0412023 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contariern o interesse público;

II. nas demais determinações da Lei 8.666193;
III. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

Pardgrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados enüe as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUS DÉCIMA sEG A-DASALTERA CÔEs íArr 65. Lei no 8.666D3).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
t'. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necesúrios, até o limite legal preüsto no art. 65, §1. da IÉi n .9.66619j,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contraÍo.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as paÍes, de acordo com o art. 65, §2., II da Lei
n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcr*a TERCEIRA - DO ACOMPAI\HAMENT O E DA FISCALIZACÃO
íArt.67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o aÍtigo 67 da Lei n". 8.666193, fica designado o servidor ANDERSON
JosÉ Dos sANTos - cPF n'. 780.308.1 t s-00, lotado na secreraria de obras, urbanismo e
serviços de utilidade Publica, para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato.
§1" - A fiscalização compete, enúe outras atribüções, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍrnÍs especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como Í§ contribúções devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilirlade as
obrigações ou encírgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguÍos com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que pÍ€star qualquer serviço na execução da obra ou fiscal
serviços decorrentes deste Contrato.

Praça: DÍ. José Mari6 dc Paiva Mslo, 26 - Cenúo - CNPJ n 13.097.068/000I-82
Tet. (79) 3645-1919 CEP 49.360{00 BoquiÍ/SE
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cr,ÁusuuoÉcftr.c, ouARTA - DO RECEBIMENTO OBRA (Art.73. Lei no 8.666D3)
Em consonância com o art. 73,1 daLei n'. 8.666193, o objeto deste Contrato sená recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e Íiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (qünze) dias de comrmicação escrita do
Contratado;

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n".
8.666t93.

CLÁ I'ECIMAOT'INTA- DAS DISPOSICÕ ES GERÂIS E FINAIS
I. Com a preüa e expÍessa aprovação da Prefeitur4 sem perda das responsabilidades contratuais

e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato,
respeitado o limite mríximo de40% (quarenta por cento) do valor contratado.

il. A subcontrataçíIo não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
ilI. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá desigaar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contrato, um Engenheiro como seu Íepresentante, com a competência de Gestor de
contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotaÍá em registro póprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura podeá solicitar aos seus superiores
hieriírquicos, em tempo llíbil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro pÍya
. garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,

conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLÁUSTJLA DECIMA SEXTA - DO F'ORO
As paÍes contratantes elegem o Foro da cidade de Boqúm, Estado de sergipe, como único
competente paxa dirimir as questões que pon'entura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 02 de fevereiro de 2021.

ERÂLDO E SA]\ITOS
ICIPAL

co TANTE

Prasâ: DÍ. José Maria de Paiva Melq 26 - CenEo - CNP, n. 13.097.068/0001{2
Tel (79) 3645-1919 CEP 49.360{00 - BoquiÍVSE
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